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RESUMO 
 

A internet e as novas tecnologias têm causado mudanças consideráveis na sociedade 

e a evolução dos mercados possibilita o surgimento de modelos de negócios 

diferentes e espaços para se construir marcas de valor. No Brasil, a proteção de 

marcas é regida pela Lei nº 9.279/96 e executada pelo Instituto Nacional de 

Propriedade Industrial (INPI), autarquia vinculada ao Ministério da Economia do 

Governo Federal. Apesar de as marcas serem a modalidade de propriedade industrial 

mais utilizada no país, o percentual de insucesso dos pedidos de registro é expressivo. 

Este estudo visa caracterizar e analisar o depósito de pedido de registro de marca de 

uma iniciativa constituída exclusivamente nas redes sociais, no intuito de facilitar a 

compreensão do processo marcário por parte de empreendedores, em especial 

proprietários/gestores de pequenos e médios negócios, pessoas físicas interessados 

em registrar suas marcas pessoais ou profissionais, bem como qualquer estrutura não 

convencional com ou sem fins lucrativos como as constituídos no ambiente de internet 

e redes sociais, para a proteção de seu principal instrumento de identificação e 

diferenciação, a partir da análise de caso concreto; sendo complementado por um 

produto técnico estruturado em formato de e-book para estimular a proteção de 

marcas; auxiliar empreendedores; contribuir para a redução de pedidos negados; 

desmistificar questões sobre registro de marcas; e alertar sobre riscos e situações que 

possam representar fraude. Em conclusão, os objetivos deste trabalho foram 

atendidos a partir da produção bibliográfica concretizada mediante o desenvolvimento 

do artigo científico “Caracterização e análise de pedido de registro de marca de uma 

iniciativa constituída nas redes sociais” submetido a Revista Caderno de Prospecção 

e da produção técnica constituída através do E-book “Deixe sua marca no mercado: 

Registre!”. 

Palavras-chave: Propriedade Industrial; Registro de Marcas; Empreendedorismo.  

  



DE ABREU, Wendel Fialho. Characterization and analysis of a trademark 

registration request for an initiative constituted on social networks. Texto 

dissertativo (Mestrado em Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para 

a Inovação) – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, Belém, 

2022. 

 

ABSTRACT 
 

The internet and new technologies have caused considerable changes in society and 

the evolution of markets makes possible the emergence of different business models 

and spaces to build valuable brands. In Brazil, trademark protection is governed by 

Law of Industrial Property nº 9.279 from 1996 and enforced by the National Institute of 

Industrial Property (INPI), an agency linked to the Ministry of Economy of the Federal 

Government. Despite trademarks being the most used type of industrial property in the 

country, the percentage of failure in registration applications is expressive. This study 

aims to characterize and analyze the filing of a trademark application for an initiative 

constituted exclusively on social networks, in order to facilitate the understanding of 

the trademark process by entrepreneurs, especially owners/managers of small and 

medium-sized businesses, individuals interested in registering their personal or 

professional brands, as well as any non-conventional, for-profit or non-profit structure 

such as those constituted in the internet and social networks environment, for the 

protection of their main instrument of identification and differentiation, based on the 

analysis of a concrete case; being complemented by a structured technical product in 

e-book format to encourage brand protection; assist entrepreneurs; contribute to the 

reduction of rejected requests; demystifying questions about trademark registration; 

and warn about risks and situations that could represent fraud. In conclusion, the 

objectives of this work were met from the bibliographic production carried out through 

the development of the scientific article "Characterization and analysis of trademark 

registration request of an initiative constituted in social networks" submitted to Caderno 

de Prospecção Magazine and the technical production constituted through the E-book 

“Leave your mark on the market: Register!”. 

 

Keywords: Industrial property; Trademark Registration; Entrepreneurship. 
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1  APRESENTAÇÃO 

Este texto dissertativo abordará o pedido de registro de marca no Brasil, tendo 

como produção bibliográfica o artigo “Caracterização e análise do pedido de registro 

de marca de uma iniciativa constituída nas redes sociais” e como produto técnico o e-

Book “Deixe sua marca no mercado: Registre!”, ora apresentados como requisitos 

parciais para obtenção do título de Mestre do Programa de Pós-Graduação em 

Propriedade Intelectual e Transferência de Tecnologia para Inovação (PROFNIT) no 

ponto focal Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará (IFPA). 
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2  INTRODUÇÃO 

A partir do momento em que a criatividade humana se tornou essencial para a 

competitividade dos negócios, sejam eles nos moldes tradicionais ou digitais, 

pequenos empreendedores passaram a ver oportunidades de crescimento não só a 

partir da transformação tecnológica, mas principalmente do intelecto humano (INPI, 

2013). Hoje, inovação e empreendedorismo caminham juntos, inclusive chegando a 

se confundir em alguns modelos de negócio mais recentes. Além disso, a internet e 

as novas tecnologias estão transformando o ambiente em que empresas e 

empreendedores competem, comercializam e investem (OCDE, 2020; OMPI, 2019).  

Com a evolução dos mercados, surgem modelos de negócios diferentes e 

espaços propícios para se construir marcas de valor, onde a concorrência aumenta à 

medida em que a atenção dos consumidores migra para esses ambientes. Por isso, 

proteger e usufruir dos direitos de marca se tornou um diferencial competitivo 

independente do contexto em que o empreendimento esteja inserido. 

A princípio, qualquer sinal capaz de identificar ou distinguir bens e serviços de 

outros similares de procedências diversas pode ser protegido como marca, alguns 

exemplos: palavras, nomes, letras, numerais, desenhos, formas, cores, logomarcas, 

rótulos, figuras ou combinações destes (JUNGMANN, 2010).  

Independente da gama de opções, é importante atentar para a mensagem que 

se deseja repassar ao público. Em estudo feito pela Universidade de Harvard com 597 

companhias chegou-se à conclusão que consumidores tendem a optar por produtos 

e serviços vinculados a logos descritivos, ou seja, aqueles que já conseguem 

transmitir qual é o negócio da empresa (LUFFARELLI; MUKESH; MAHMOOD, 2019). 

Segundo a Lei nº 9.279/1996, conhecida como Lei de Propriedade Industrial 

(LPI), podem ser registrados como marca os sinais distintivos visualmente 

perceptíveis, que não constem nas proibições legais (BRASIL,1996). Ou seja, a marca 

é um sinal que identifica e distingue, no mercado, os produtos de uma empresa 

daqueles de outra empresa (OMPI, 2019).  

Em outra perspectiva a marca pode ser considerada um ponto de contato entre 

aquele que oferece o produto ou serviço, e o público que vai consumi-lo (INPI, 2021). 

Para o International Chamber of Commerce (ICC, 2020) as marcas são uma forma de 

selecionar produtos e serviços de fornecedores com reputação confiável.  

De acordo com Confederação Nacional da Indústria (CNI, 2019), a marca 



14 

permite que o consumidor associe atributos de reputação, qualidade e preço aos 

produtos e serviços identificados por ela, voltando a comprá-lo ou a usá-lo quando 

satisfeito, facilitando ao consumidor a identificação e diferenciação do produto ou 

serviço desejado. Ou seja, uma marca está associada à experiência proporcionada e 

à percepção que os consumidores carregam em suas lembranças ou quando 

visualizam o sinal que identifica determinado negócio. 

Millman (2012) e Torres (2009) reforçam essa perspectiva ao afirmar que o 

controle passou a ser do consumidor, mesmo que o negócio não participe de 

determinada plataforma, os clientes estarão lá, falando sobre produtos e serviços 

consumidos, comparando-os com os da concorrência, e, realmente, buscando formas 

de se relacionar com a marca.  

Assim, os negócios devem estar presentes de modo a serem identificados, 

onde quer que os consumidores estejam. Torres (2009) ressalta que os brasileiros 

passam três vezes mais tempo na Internet que na televisão. 

A internet e as novas plataformas possibilitam meios mais ágeis e eficientes 

para promover e anunciar marcas, trazendo novas responsabilidades e desafios frente 

a necessidade de atenção desses usuários e conversão como clientes, de forma que 

eles consigam encontrar seu negócio em meio aos concorrentes (ICC, 2020). 

No Brasil, as marcas podem ser classificadas quanto à natureza e à forma de 

apresentação, cabendo mencionar os casos especiais regulamentados pela LPI, 

conforme demonstrado na Figura 1. Portanto, a forma como as marcas são 

classificadas no país está diretamente atrelada ao conceito estabelecido na LPI, que 

restringe a proteção à perspectiva visual. 
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FIGURA 1 - Classificação de Marcas no Brasil 

 
Fonte: Elaborado a partir de INPI (2022) 

Marcas registradas constituem importantes ativos econômicos para empresas 

e instituições, mas também são aliadas de pessoas físicas que querem ser 

gerenciadas como marcas, a exemplo dos jogadores de futebol: Cristiano Ronaldo, 

Neymar Jr. e David Beckham. Ou seja, passou o tempo em que as marcas eram 

elementos estratégicos apenas para grandes negócios, hoje elas são o mais 

expressivo e utilizado instrumento de propriedade industrial para micro e pequenos 

empreendimentos (CLIFTON; SIMMONS et al., 2009; INPI, 2021; ROWLES, 2014).  

A proteção de marcas depende de concessão mediante registro no Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial (INPI), autarquia do governo federal vinculada ao 

Ministério da Economia, que responde pela execução da LPI no âmbito nacional. 

Segundo JUNGMANN (2010) e INPI (2022), as principais etapas do processo 

de registro de marcas no Brasil são: busca prévia (não obrigatória, mas recomendável 

para evitar o pedido de uma marca registrada); depósito (internalização do pedido no 

órgão competente); exame formal (verificação das informações básicas e 

documentação apresentadas); publicação e oposição (publicação do pedido para que 

terceiros interessados possam se manifestar contrariamente); exame de mérito 

(verificação dos requisitos técnicos de registrabilidade).   

Esse estudo se propõe a caracterizar e analisar os passos até o depósito do 

MARCA DE PRODUTO OU SERVIÇO 

Usada para distinguir produto ou serviço 
de outros idênticos, semelhantes ou afins, 

de origem diversa. 

MARCA DE CERTIFICAÇÃO 

Usada para atestar a conformidade de 
produto ou serviço quanto à qualidade, 

natureza, insumos e metodologia usada 
com base em normas, padrões ou 

especificações técnicas. 

MARCA COLETIVA 

Identifica e distingue produtos ou serviços 
de membros de pessoa jurídica que 

represente coletividade, como associação, 
cooperativa, sindicato, consórcio, 

federação entre outros.  

MARCA DE ALTO RENOME 

Marca registrada no Brasil que tem 
assegurada proteção especial, em todos 

os ramos de atividade. 

MARCA NOTORIAMENTE CONHECIDA 

 Conhecida em seu ramo de atividade, 
goza de proteção especial, 

independentemente de estar previamente 
depositada ou registrada no Brasil. 

CLASSIFICAÇÃO 

DAS MARCAS 

NO BRASIL 

MARCA NOMINATIVA 

Sinal constituído por uma ou mais 
palavras, compreendendo neologismos e 
combinações de letras e/ou algarismos 
romanos e/ou arábicos. 

MARCA FIGURATIVA 

Sinal constituído por desenho, imagem, 
figura e/ou símbolo; Ideogramas; letra ou 
algarismo estilizados isoladamente; e 
palavras compostas por letras de outros 
alfabetos. 

MARCA MISTA 

Sinal constituído pela combinação de 
elementos nominativos e figurativos ou 
mesmo apenas por elementos nominativos 
cuja grafia se apresente sob forma 
fantasiosa ou estilizada. 

MARCA TRIDIMENSIONAL 

Sinal constituído pela forma plástica 
distintiva em si, capaz de individualizar os 
produtos ou serviços a que se aplica, para 
tanto deve ser dissociada de efeito técnico. 

MARCA DE POSIÇÃO 

Formada pela aplicação de sinal em 
posição singular e específica de 
determinado suporte, desde que 
dissociada de efeito técnico ou funcional. 

NATUREZA APRESENTAÇÃO 

Classificações 

ESPECIAIS 
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pedido de registro de marca de uma iniciativa constituída nas redes sociais no intuito 

de facilitar a compreensão do processo marcário por parte de empreendedores, em 

especial proprietários/gestores de pequenos e médios negócios, pessoas físicas 

interessados em registrar suas marcas pessoais ou profissionais, bem como qualquer 

estrutura não convencional com ou sem fins lucrativos como as constituídas no 

ambiente de internet, sendo complementado por um e-book estruturado de forma leve, 

concisa e visualmente agradável para estimular a proteção de marcas; auxiliar 

empreendedores; contribuir para a redução de pedidos negados; desmistificar 

questões importantes; e alertar sobre o risco de fraude durante o trâmite.  
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3  JUSTIFICATIVA 

Embora o registro de marca seja um dos ativos intangíveis mais populares e 

buscados por empreendedores, no Brasil, o percentual de insucesso nos depósitos 

de pedido de proteção chega a quase metade dos pleitos internalizados no INPI. 

Entre as prováveis causas para esse indicador negativo estão problemas na 

formalização dos pedidos e a falta de afinidade dos depositantes com a legislação e 

os procedimentos prévios necessários, o que pode ser agravado pela complexidade 

técnica e jurídica que envolve o trâmite marcário, demandando tempo e conhecimento 

dos depositantes de pedidos. Essa problemática se constitui um campo oportuno para 

produções que colaborem com a mudança desse cenário. 

Portanto, este estudo se concentra no campo das marcas, modalidade de 

propriedade industrial, que constitui uma das linhas de pesquisa deste programa de 

mestrado profissional, tendo como produção bibliográfica o artigo “Caracterização e 

análise do pedido de registro de marca de uma iniciativa constituída nas redes sociais” 

e produto técnico o e-Book “Deixe sua marca no mercado: Registre!”, 

Os produtos desse estudo são aplicáveis não só às pessoas e às organizações 

interessadas em fazer seus próprios pedidos de registro de marca como também a 

quem deseja contratar assessoria de empresa ou profissional especializado, pois o 

conteúdo dispõe de informações relevantes, inclusive para acompanhar o trâmite, ter 

ideia dos custos diretos e outras questões que possibilitam saber se é viável formalizar 

o pedido antes de iniciá-lo ou mesmo de contratar alguém para conduzir o processo.  

O produto bibliográfico será publicado na Revista Caderno de Prospecção, de 

acesso livre e em formato eletrônico, fonte de informação sobre produção e difusão 

do conhecimento tecnológico, que serve como fórum internacional para identificar 

oportunidades de inovação tecnológica. Enquanto o produto técnico será 

disponibilizado gratuitamente no site do PROFNIT e do ponto focal do mestrado, IFPA, 

podendo ser replicado facilmente já que foi elaborado em arquivo no formato “.pdf”. 

Quanto ao grau de novidade das produções, ainda que o INPI disponibilize em 

seu site uma série de regulamentos e orientações para nortear os interessados em 

efetuar registro de marca, como guias e manuais, este estudo possui grau médio de 

novidade, pois se propõe a entregar uma perspectiva mais prática a partir da descrição 

e análise das principais rotinas e cuidados para o sucesso dos depositantes; sendo 

complementado pelo e-Book, que se diferencia pelo uso de linguagem simples e 
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didática, menos técnica e conteúdo visualmente agradável.  

Além disso, os materiais promovem reflexão sobre o caráter estratégico das 

marcas e quebras de paradigmas atrelados a era do conhecimento, como o 

empreendedorismo na internet e nas redes sociais. 

O trabalho é considerado de média complexidade pelo fato de as produções 

envolverem a combinação de conhecimentos pré-estabelecidos de diferentes fontes, 

sendo enriquecido pela exploração de experiências de um caso prático. 
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4  OBJETIVOS 

4.1  OBJETIVO GERAL 

Este estudo visa caracterizar e analisar o pedido de registro de marca de uma 

iniciativa constituída exclusivamente nas redes sociais, no intuito de facilitar a 

compreensão, contribuir com os interessados, bem como de identificar gargalos, 

entender e avaliar o processo marcário brasileiro pela ótica de um caso concreto. 

4.2  OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

4.2.1  Catalogar os principais documentos norteadores do processo marcário 

brasileiro na atualidade com o fim de direcionar interessados no registro 

de marcas;  

4.2.2  Investigar os motivos de insucesso no registro de marcas em uma edição 

da Revista de Propriedade Industrial (RPI) do INPI visando identificar os 

principais gargalos; 

4.2.3  Avaliar a adequação do processo de registro de marca pela ótica de micros 

e pequenos empreendimentos a partir da análise do caso concreto; 

4.2.4  Realizar estudo de caso de um pedido de registro de marca de iniciativa 

constituída nas redes sociais no intuito de facilitar a compreensão do 

processo marcário por parte de empreendedores e demais interessados; 

4.2.5  Criar material com linguagem acessível e instrutivo que estimule registro 

de marca, ajude a diminuir as chances de insucesso e outros problemas 

relacionados ao depósito de pedido. 
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5  REFERENCIAL TEÓRICO 

Embora ativos intangíveis não sejam mensuráveis pelos métodos tradicionais 

de contabilidade (CHIAVENATO, 2002), esse tipo de ativo tem ganhado espaço e se 

tornado um diferencial importante no ambiente de negócios.  

Lindemann (2003) e Thompson, Strinckland e Gamble (2008) consideram 

essencial gerenciar eficazmente ativos intangíveis, que incluem inovação, marca, 

imagem, reputação e monopólios – ajudando a impulsionador o valor do negócio. 

Inclusive, segundo Clifton e Simmons et al. (2009), marcas são ativos intangíveis que 

já representam cerca de um terço de toda a riqueza global, portanto protegê-los tem 

peso estratégico, ao mesmo tempo que pode ser uma questão de sobrevivência, 

especialmente em mercados onde a concorrência é cada vez mais acirrada. 

Expressões da criatividade humana como obras literárias e artísticas, 

conhecimentos, invenções e outras, podem ser convertidos em propriedade privada, 

resguardadas por lei, através do sistema de propriedade intelectual, de modo que 

detentores desses ativos tenham direitos protegidos contra o uso não autorizado de 

seus trabalhos, produtos, processos, marcas e serviços (CNI, 2019; INPI, 2021).  

O estímulo ao desenvolvimento da propriedade intelectual e à proteção dos 

ativos provenientes de sua dinâmica impactam fortemente a economia e a sociedade, 

não só em virtude da inovação, mas principalmente pela potencialização do 

empreendedorismo e a transformação tecnológica, cultural e científica que essas 

atividades promovem em uma nação. Para Ferraz, Marques e Araújo (2012), deve-se 

ressaltar o caráter multidimensional desse crescimento, pois são desenvolvidos 

processos que desconsideram o cenário desequilibrado dos negócios no Brasil. 

Conforme CNI (2019), a propriedade intelectual refere-se a qualquer criação do 

intelecto, que pode pertencer a uma pessoa física ou jurídica no setor público ou 

privado, de modo que seus detentores têm a prerrogativa de compartilhar livremente 

com a sociedade ou controlar seu uso de acordo com suas modalidades.  

A propriedade intelectual pode se apresentar de diferentes formas, estando a 

estrutura mais tradicional demonstrada na Figura 2. 
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FIGURA 2 - Modalidades de Propriedade Intelectual 

 
Fonte: Elaborado com base em ICC (2020) e Jungmann (2010) 

As marcas correspondem ao segmento de propriedade industrial mais 

formalizado no INPI, sendo, portanto, a mais popular das modalidades (INPI, 2022). 

Pela perspectiva de CNI (2019) e Jungmann (2010), a propriedade industrial tem foco 

maior na atividade empresarial, possibilitando vantagem competitiva aos agentes 

econômicos no mercado. Para pequenas e médias empresas brasileiras, o assunto 

permanece obscuro, até mesmo desconhecido, o que justifica a ação e o esforço de 

disseminação de informações sobre direitos de propriedade industrial (INPI, 2021). 

Por muito tempo, o uso de marcas se concentrou em médias e grandes 

empresas, que trabalham intensamente o conceito e buscam proteção naturalmente, 

porém, Torres (2009) afirma que mesmo pequenos negócios têm investido na criação 

e manutenção de uma marca como elemento estratégico.  

As marcas podem ter diversas aplicações, entre as quais: estabelecer uma 

reputação, proporcionar continuidade e fidelização, repassar confiabilidade, transmitir 

segurança aos clientes e investidores, endossar novos produtos e/ou serviços e inibir 

a experimentação e a busca pelos concorrentes (INPI, 2013; KAPLAN; NORTON, 

2006; THOMPSON; STRINCKLAND; GAMBLE, 2008). Para tanto, o potencial da 

marca depende de gestão de suas funções, o qual repercutirá no seu valor no 

PROPRIEDADE
INTELECTUAL
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mercado e como o prazo de proteção pode ser renovado indefinidamente a cada dez 

anos, pode ser o maior patrimônio de um negócio (CNI, 2019; INPI, 2021).  

Como as marcas são ativos estáveis e sustentáveis, que se prologam nos 

negócios por mais tempo que a maioria das equipes, departamentos, avanços 

tecnológicos e crises econômicas de curto prazo (CLIFTON; SIMON et al., 2009; 

OMPI, 2019), ela precisa ser gerenciada adequadamente e ser parte da estratégia 

empresarial de qualquer negócio, independente do porte ou ramo de atividade. 

Portanto, uma marca selecionada com cuidado e mantida com zelo pode ser um ativo 

dos mais valiosos (OMPI, 2019; THOMPSON; STRINCKLAND; GAMBLE, 2008).   

A gestão de marca enquanto elemento estratégico deve refletir o contexto do 

negócio, seu segmento e área de atuação, levando em consideração aspectos legais 

e elementos do cotidiano, como orçamento, papéis e responsabilidades e 

relacionamento com terceiros, apetite e tolerância a riscos, etc. Essa visão integrada 

da marca com o negócio favorece a inteligência competitiva em prol do sucesso do 

empreendimento em uma economia dinâmica e competitiva (OMPI, 2019). 

Nesse sentido, Jungmann (2010) enfatiza que um número crescente de 

empresas está migrando da visão jurídica tradicional de registro para uma dimensão 

multidisciplinar, explorando novas visões para essa temática como viabilização de 

estratégias. Valoração de ativos intangíveis, colaboração, parcerias e negociação 

mediante contratos de transferência de tecnologia são algumas dessas estratégias. 

Portanto, registrar uma marca é bem mais que identificar produtos ou serviços, trata-

se de um ativo valioso, que pode ser vendido, licenciado, transferido, etc. (INPI, 2021). 

O poder da marca tem ganhado espaço em cenários cada vez mais 

improváveis como, por exemplo, na esfera governamental, times de futebol, 

instituições de caridade, partidos políticos e influenciadores do ambiente digital 

(CLIFTON; SIMMONS et al., 2009; JUNGMANN, 2010; KAPFERER, 2008).  

Backaler (2018) afirma que dependendo do público que a marca procura 

alcançar, os sujeitos se envolvem como influenciadores, principalmente quando a 

marca é o próprio indivíduo, constituindo assim marcas pessoais. Para Kapferer 

(2008), as marcas têm se consolidado em uma gama de negócios: startups, high tech, 

low tech, commodities, utilitários, componentes, serviços, Business-to-Business 

(B2B), Organizações Não Governamentais (ONGs) e organizações sem fins 

lucrativos.  

As marcas na internet impõem novos e complexos desafios para as empresas, 
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particularmente porque as mídias sociais e as tecnologias móveis têm cada vez mais 

impacto e são usadas massivamente em uma velocidade de propagação que pode 

ser positiva ou extremamente destrutiva (ICC, 2020; ROWLES, 2014). Registre-se que 

a consolidação das marcas no ambiente on-line pode favorecer e possibilitar a 

identificação de evidências de concorrência desleal e de violação de marcas a partir 

do uso de ferramentas adequadas para esse fim.  

A dinâmica dos negócios no ambiente digital impõe ao mercado a necessidade 

de adaptação como todo novo fenômeno, no entanto o cenário pandêmico colaborou 

para a aceleração desse processo e a quantidade de empresas que vende utilizando 

ferramentas digitais aumentou consideravelmente nesse período (SEBRAE, 2021).  

Essas intensas transformações incluem pequenos negócios, até porque a 

disseminação da internet e o uso das redes sociais mudaram a relação entre o 

tamanho de uma empresa e seu alcance, permitindo que empresas de todos os portes 

tenham a mesma oportunidade no ciberespaço (LONGO, 2014; OCDE, 2020). A 

adaptação e o impacto em negócios são distintos e refletem nossa capacidade 

limitada de generalizar processos (FERRAZ; MARQUES; ARAÚJO, 2012). 

Com a diminuição da relevância das economias de escala, surgem novas 

tendências que promovem a cultura empreendedora, em especial no âmbito dos 

pequenos negócios (GARCIA, 2012). Torres (2009) afirma que pequenos 

empreendimentos têm trabalhado melhor a questão da criação e manutenção de uma 

marca forte, assim, há um movimento em direção a proteção dos ativos intangíveis 

entre os empreendedores, mesmo os que atuam apenas no meio digital.  

Nesse viés, o INPI (2013) considera o conhecimento como o grande desafio 

para que microempreendedores transformem a propriedade intelectual em um 

diferencial competitivo. Entretanto a problemática é maior e passa pela necessidade 

de políticas públicas e instrumentos de apoio à inovação e ao empreendedorismo, que 

reconheçam a diferença entre os diversos tipos de negócios.  

Além disso, pequenos empreendimentos e novos modelos de negócio 

constituem a base das economias em tempos de transformação e, portanto, devem 

ser monitorados e apoiados para que desempenhem o seu relevante papel junto aos 

desafios que esta nova dinâmica impõe à sociedade (GARCIA, 2012). 

No mundo democratizado da internet e redes sociais, a aplicabilidade das 

marcas fica mais clara frente a pouca distinção feita entre marcas menos conhecidas 

e marcas tradicionais. Uma organização que decide usar a internet como canal 
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exclusivo para interações com seus clientes é essencialmente uma empresa on-line 

(THOMPSON; STRINCKLAND; GAMBLE, 2008).  

Para que a jornada na internet tenha sucesso, convém que o produto ou serviço 

seja atrativo e diferenciado. Nesse sentido, a marca se apresenta como um 

instrumento perfeito, já que tem como principal função identificar e distinguir produtos 

e serviços, além de ser um mecanismo formal, já que o processo de registro é 

conduzido e regulamentado por uma autarquia do governo federal (INPI, 2021). 

Independente do segmento ou do porte, de ser um negócio tradicional ou 

digital, empreendedores perceberam a importância das marcas nas relações 

comerciais e da busca de proteção, porém, frequentemente sem lograr êxito por falta 

de entendimento do sistema marcário. Ou seja, essa expansão do olhar do mercado 

para as marcas não significa que os depositantes de pedidos de registro de marcas 

estejam livres de equívocos e dúvidas (INPI, 2021; OMPI, 2019). Aliás, convém ir além 

dessa perspectiva, inclusive questionando se o processo marcário brasileiro é 

adequado aos pequenos empreendimentos e novos modelos de negócio.  
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6  METODOLOGIA 

Trata-se de uma pesquisa exploratória de natureza aplicada e abordagem 

qualitativa desenvolvida através de um estudo de caso único de pedido de registro de 

marca. Segundo Gil (2002) e Yin (1994), um estudo de caso consiste em analisar um 

objeto de forma profunda e exaustiva com propósito de trazer visão global e de 

identificar fatores que o influenciam ou são por ele influenciados. Dessa forma, o 

estudo pode ser classificado conforme o Quadro 1. 

QUADRO 1 - Classificação metodológica do estudo. 

Quanto ao 
objetivo 

Quanto à 
abordagem 

Quanto à 
natureza 

Quanto 
ao objeto  

Quanto à técnica de 
coleta de dados 

Quanto à 
técnica de 
análise de 

dados 

Exploratória Qualitativa Aplicada 
Estudo de 
caso único 

Pesquisa bibliográfica, 
observação participativa e 
diário de campo ou bordo. 

Análise textual 
ou de conteúdo 

Fonte: Adaptado a partir de Gil (2002), Yin (1994) e Lakatus e Marconi (2003) 

6.1  ETAPAS METODOLÓGICAS 

De forma específica, o desenvolvimento do trabalho contemplou a realização 

de cinco etapas metodológicas: 

FIGURA 3 - Etapas metodológicas. 

 

6.1.1  Pesquisa bibliográfica sobre temática central e outros termos pertinentes. 

Inicialmente, prospectou-se bases de pesquisas bibliográficas sobre a temática 

central associada a outros termos pertinentes conforme Quadro 2. 

ETAPA 5

Organização, relato e diagramação de conteúdo obtido ao longo do processo.

ETAPA 4

Análise e caracterização dos passos para depósito do pedido de registro do @somosauditores.

ETAPA 3

Análise da RPI para obter visão prática do trâmite e dos critérios de avaliação do INPI.

ETAPA 2

Análise crítica de conteúdo levantado, em especial do material de orientação do INPI.

ETAPA 1

Pesquisa bibliográfica sobre a temática central associada a outros termos pertinentes.
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QUADRO 2 - Tema central e termos associados à pesquisa bibliográfica em diferentes bases online. 

Tema Central Termos associados Fontes da Pesquisa Bibliográfica 

Marcas ou 
Marca 

Registro 

Ferramenta de Busca do Google:  https://www.google.com/  
Periódicos da CAPES: https://www.periodicos.capes.gov.br  
Portal do INPI: https://www.gov.br/inpi  
Portal da OMPI: https://www.wipo.int  

Propriedade 
Intelectual 

Propriedade Industrial 

Marketing 

Redes Sociais 

Empreendedorismo 

6.1.2  Análise crítica de conteúdo, em especial do material de orientação do INPI. 

A partir do levantamento bibliográfico identificou-se as obras de maior interesse 

ao estudo mediante verificação de índice ou sumário e, principalmente, por análise de 

conteúdo ou textual, que segundo Lakatus e Marconi (2003) visa localizar elementos-

chave do autor, relações das partes constitutivas e organização das ideias. Em 

seguida, compilou-se o material analisado e iniciou-se o fichamento para selecionar 

trechos pertinentes quanto ao nível de autenticidade e procedência do texto, 

considerando a autoridade do autor e a construção e refutação de hipóteses. 

Por se tratar de uma pesquisa realizada mediante observação participativa, ou 

seja, aquela em que o pesquisador assume vários papéis dentro da situação de estudo 

do caso e participa dos acontecimentos em tempo real (YIN, 1994), aprofundou-se a 

análise da LPI e das publicações e instruções sobre pedido de registro de marca do 

portal do INPI conforme quadro 3 visando entender o processo marcário e subsidiar 

as decisões do depósito de pedido das iniciativas @somosauditores. 

QUADRO 3 - Material de orientação ao processo de proteção de marca do INPI. 

Objeto Principais Informações Endereço 

Guia 
Básico de 

Marca 

Define em linhas gerais as etapas para um 
pedido de registro de marca e disponibiliza 
links de endereços das principais referências e 
legislações, da revista, de informações básicas 
e dos canais de comunicação. 

https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/guia-basico 

Manual de 
Marcas 

Estrutura diretrizes e procedimentos de análise 
de marcas, bem como instruções para 
formulação de pedidos de registro e 
acompanhamento de processos, servindo, 
portanto, como referência para examinadores, 
procuradores e usuários em geral. 

http://manualdemarcas.inpi.gov.br/ 

Materiais 
de 

Consulta e 
Apoio 

Reuni todas as publicações sobre registro de 
marcas, ou seja, manuais, guias, passo-a-
passos, notas explicativas, cartilhas, perguntas 
frequentes e outros 

https://www.gov.br/inpi/pt-
br/servicos/marcas/materiais-de-

consulta-e-apoio  

 

about:blank
about:blank
about:blank
about:blank
about:blank
about:blank
http://manualdemarcas.inpi.gov.br/
about:blank
about:blank
about:blank
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6.1.3  Análise da Revista de Propriedade Industrial (RPI) para obter visão prática 

do trâmite e dos critérios de avaliação do INPI. 

Concluída a análise das bibliografias levantadas, antes de iniciar os trâmites de 

depósito do pedido de registro do @somosauditores, procedeu-se uma análise da 

RPI, meio de comunicação oficial do INPI, publicado semanalmente às terças-feiras, 

onde são informados todos os atos, despachos e decisões relativos ao sistema de 

propriedade industrial no Brasil, inclusive quanto aos ativos de marca na Seção V, 

onde focou-se nos pedidos indeferidos, arquivados e inexistentes da edição nº 2661 

de 04/01/2022 para dar uma visão prática aos levantamentos bibliográficos e 

aprimorar o entendimento do processo marcário e critérios de avaliação do INPI. 

6.1.4  Análise e caracterização dos passos para depósito do pedido de registro. 

Em seguida, juntou-se as informações necessárias para iniciar o pedido de 

proteção de marca e procedeu-se a documentação das etapas do processo, usando-

se a versão gratuita e em português do aplicativo Trello, ferramenta on-line para 

gestão de projetos e tarefas pessoais, como diário de campo para organizar fluxos de 

trabalho e acompanhar o progresso das atividades, anexar imagens e documentos 

necessários e promover a interação entre os envolvidos, onde trocou-se ideias e 

alinhou-se decisões de acordo com as situações que surgiram durante o processo de 

registro marcário. 

O pedido de registro de marca refere-se ao @somosauditores, iniciativa 

constituída no ambiente digital, liderada por duas pessoas físicas, profissionais do 

segmento de auditoria interna, que tem como propósito descomplicar e humanizar a 

atividade de auditoria, disseminando conhecimento e desafiando os membros de suas 

redes sociais no Instagram, LinkedIn, Facebook e Twitter, dos grupos de discussão 

no Whatsapp e Telegram, do canal do Youtube, das principais plataformas de podcast 

e de outras mídias a construir uma profissão positiva e baseada em valor. 

Desde que a iniciativa iniciou suas atividades no Instagram em 12/12/2018, foi 

se expandindo a outras redes sociais e plataformas digitais, sendo acompanhada por 

profissionais de auditoria e áreas afins de várias regiões do Brasil e de outros países 

como Angola, Moçambique e Portugal. O @somosauditores passou a ser uma 

referência para a profissão, participando de grandes eventos no país, sendo lembrado 

e referenciado por órgãos importantes do segmento. 
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Esse crescimento implica constante replicação e apropriação de conteúdo de 

propriedade intelectual da iniciativa sem autorização e referenciação da origem, bem 

como inspira o surgimento de outras iniciativas, que por vezes confundem os 

seguidores e demais partes interessadas, o que levou os fundadores a formalizar o 

pedido de registro de marca visando a proteção do principal instrumento de 

diferenciação e identificação do @somosauditores. 

6.1.5  Organização, relato e diagramação do conteúdo obtido. 

As informações e análises mais significativas, obtidas ao longo das etapas 

metodológicas anteriores, foram organizadas e estruturadas no presente estudo mais 

precisamente no tópico “Resultados e Discussão”, bem como subsidiaram o E-book 

“Deixe sua marca no mercado: Registre!”, produto técnico editado e diagramado no 

Microsoft Word e aplicativo Canva, plataforma de design gráfico, disponível online e 

em dispositivos móveis, que integra imagens, fontes, modelos e ilustrações. 

A Figura 4 contempla a matriz de validação/amarração, que correlaciona 

objetivos específicos, etapas metodológicas e produtos do trabalho desenvolvido. 

FIGURA 4 - Matriz de validação/amarração. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS METODOLOGIA PRODUTOS 

Investigar os motivos de 
insucessos no registro de 

marcas em uma edição da RPI 
do INPI. 

Criar material que estimule  

o registro de marca, diminua a 
chance de insucesso e outros 

problemas relacionados. 

 
Fazer estudo de caso de um 

depósito de pedido de registro 
de marca de iniciativa 

constituída nas redes sociais. 

MATRIZ SWOT 

Pesquisa de bibliografias 
sobre o tema central e termos 

associados. 

Análise da RPI para obter 
visão prática do trâmite e 
entender os critérios de 

avaliação do INPI. 

Análise de conteúdo, em 
especial do material de 

orientação do INPI. 

ARTIGO 

CANVAS 

E-BOOK 

Organização, relato e 
diagramação do conteúdo 

obtido ao longo do processo. 

Avaliar o processo de registro 
de marca pela ótica de 

pequenos empreendimentos e 
novos modelos de negócio. 

 

Catalogar os principais 
documentos norteadores do 
processo marcário brasileiro 

na atualidade. 

Análise e caracterização dos 
passos para depósito do 

pedido de registro do 
@somosauditores. 
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7  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Durante os estudos iniciais para o depósito de pedido de registro da marca 

@somosauditores, uma das informações que mais chamou atenção diz respeito ao 

número de casos de insucesso no trâmite do processo marcário entre 2014 e 2021, 

período em que o INPI analisou mais de 2 milhões de pedidos formalizados no órgão, 

dos quais 53% foram concedidos e 47% negados por indeferimento, arquivamento ou 

inexistência, conforme histórico do órgão (Tabela 1). 

TABELA 1 - Histórico de decisões do INPI sobre pedidos de registro de marcas entre 2014 e 2021. 

 Decisões Concedido % Indeferido % Arquivado % Inexistente % 

2014 157.600 85.810 54,4 27.399 17,4 42.276 26,8 2.115 1,3 

2015 189.916 96.050 50,6 36.814 19,4 56.413 29,7 639 0,3 

2016 195.896 99.938 51,0 41.610 21,2 51.210 26,1 3.138 1,6 

2017 258.823 123.362 47,7 65.503 25,3 65.814 25,4 4.144 1,6 

2018 379.767 191.813 50,5 105.379 27,7 75.880 20,0 6.695 1,8 

2019 384.532 205.846 53,5 86.749 22,6 84.464 22,0 7.473 1,9 

2020 248.194 141.775 57,1 63.953 25,8 35.769 14,4 6.697 2,7 

2021 283.663 168.413 59,4 74.811 26,4 32.105 11,3 8.334 2,9 

 2.098.391 1.113.007 53,0 502.218 23,9 443.931 21,2 39.235 1,9 

Fonte: Dados extraídos do Boletim Mensal de Propriedade Industrial do INPI – Jan/2022 (INPI, 2022a) 

Desde 2017 a quantidade relativa (%) de pedidos de registro de marcas 

concedidos aumentou gradualmente, alcançando cerca de 60% do total em 2021, o 

que pode ser reflexo de avanços na compreensão do processo marcário por parte dos 

depositantes e qualificação das informações disponíveis no portal do INPI. Porém, a 

quantidade de pedidos negados é expressiva e se constitui em um alerta para quem 

deseja trilhar essa jornada com maior possibilidade de sucesso, devendo-se, para 

tanto, observar à LPI e demais regulamentos e orientações emitidos pelo INPI. 

Nesse cenário, optou-se por identificar os principais motivos de indeferimento, 

arquivamento e declaração de inexistência dos pedidos de registro de marca na 

primeira edição da RPI de 2022, justamente antes de iniciar o pedido de registro do 

@somosauditores, conforme demonstrado na Tabela 2.  

TABELA 2 - Resultado da análise das motivações para negação dos pedidos de registro de marca. 

Decisões Motivação Enquadramento na LPI % 

Indeferidos 

Reproduziu ou imitou marcas de terceiros Inciso XIX do Art. 124  79% 

Tentou registrar sinal de caráter descritivo sem 
suficiente forma distintiva 

Inciso VI do Art. 124 14% 

Tentou registrar sinal ou expressão de 
propaganda 

Inciso VII do Art. 124   5% 
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Decisões Motivação Enquadramento na LPI % 

Outras motivações Incisos II, III, IV, V, XX, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XXI e XXIII do 
Art. 124, Art. 125 ou Art. 128 

2% 

Arquivados 

Falta de procuração Parágrafo 2º do Art. 216 65% 

Falta de pagamento da taxa de retribuição para 
concessão de registro 

Parágrafo único do Art. 162 35% 

Declarado 
Inexistentes 

Falta de pagamento da respectiva taxa de 
retribuição do serviço prestado pelo INPI 

Inciso III do Art. 155 95% 

Falta de resposta do depositante quanto à 
exigência formal realizada pelo INPI 

Art. 157 5% 

Fonte: Dados extraídos da edição nº 2661 de 04/01/2022 da Revista de Propriedade Industrial (RPI) 

Em relação aos pedidos indeferidos, observou-se que a maior parte dos 

indeferimentos poderia ser evitada mediante realização apropriada da busca prévia 

quanto a existência de marca registrada similar ou idêntica a pretendida, bem como 

com leitura e devido entendimento da LPI, principalmente quanto ao que não pode ser 

registrado segundo o Art. 124. Apesar disso, há de se registrar que a ferramenta de 

busca do INPI não é simples tampouco intuitiva e que a interpretação da LPI envolve 

conhecimento específico, que nem sempre os depositantes possuem. 

Os pedidos arquivados decorreram da falta de encaminhamento do documento 

de procuração necessário em casos em que os depósitos são realizados por 

representantes, bem como por falta de pagamento da taxa de retribuição referente à 

concessão de registro de marca. Essas situações indicam falhas no acompanhamento 

do trâmite quanto a não identificação de uma exigência realizada pelo INPI ou 

inobservância dos prazos para atendimento, também pode ter sido motivada por 

desistência de depositantes.  

Os motivos para se considerar um pedido inexistente foram não pagamento da 

taxa de retribuição do pedido de registro de marca e o não atendimento de exigência 

formal quanto a problemas com imagens enviadas no formulário de pedido, seja por 

falta de nitidez, inobservância aos requisitos técnicos exigidos no formato do arquivo 

ou por envio de imagens duplicadas ou com variações. O que também pode indicar 

falhas no acompanhamento e entendimento do trâmite, assim como gaps de 

habilidade quanto a manipulação da imagem do sinal pretendido para o registro.  

O resultado dessa análise evidencia pontos de atenção essenciais para quem 

deseja ter sucesso no registro de marca, entre as quais cabe destacar a complexidade 

jurídica do trâmite, a necessidade de tempo para acompanhar o pedido, de atenção 

quanto aos prazos e de afinidade com as seções da RPI. 
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Portanto, a análise da RPI aliada ao uso do Manual de Marcas do INPI (5ª 

edição) e da LPI como fontes de consulta constante, possibilitou maior segurança para 

iniciar o pedido do @somosauditores, bem como trouxe uma perspectiva mais real 

dos principais gargalos que implicam negação dos pedidos de registro de marca e, 

consequentemente, das estatísticas demonstradas na Tabela 2. 

7.1  PASSOS PARA O PEDIDO DE REGISTRO DA MARCA. 

O pedido do @somosauditores no INPI seguiu nove passos conforme Figura 5. 

FIGURA 5 - Passos realizados até o depósito do pedido de registro de marca 

 
Fonte: Elaborado com base em INPI (2022) 
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7.1.1  Idealização do sinal a ser protegido como marca (Passo 1). 

Em um cenário ideal convém que o sinal a ser requerido como marca seja 

pensado antes mesmo de o negócio iniciar suas atividades visando alcançar um 

constructo impactante, original e que de fato represente o que se deseja passar ao 

público. Isso nem sempre acontece e, portanto, é preciso avaliar se faz sentido mantê-

lo como originalmente constituído ou redesenhá-lo antes de iniciar o trâmite do 

processo marcário no INPI.  

No caso do @somosauditores, o sinal pretendido já existia conforme 

demonstrado na Figura 6, que foi idealizada e desenhada pelos próprios fundadores 

da iniciativa, que optaram por seguir o trâmite sem alterações. 

FIGURA 6 - Imagem do sinal a ser requerida proteção 

 
Fonte: @somosauditores 

Jungmann (2010) ressalta que o desenho de uma marca envolve processo 

criativo, por isso o criador se torna automaticamente titular do direito autoral sobre a 

sua obra artística, o que exige cuidado especial dos depositantes para que o direito 

patrimonial sobre a criação da marca lhe seja formalmente repassado. Portanto, 

convém ter cuidado com o uso de imagens disponíveis na internet ou em bancos de 

imagens de aplicativos, sendo pertinente a leitura dos termos e condições de uso. 

Nessa linha, caso o depositante resolva desenhar ou redesenhar o sinal por 

conta própria ou mesmo investir recursos para contratar um profissional de design, 

convém ter cautela não só em relação às questões de direito autoral, como também 

com o momento de estabelecer o design final, posto que é indispensável verificar 

antes se o sinal consta dentre as proibições legais (Passo 2) ou se já foi registrado 

por terceiros juntos ao INPI (Passo 4).  

Clifton e Simmons et al. (2009) enfatizam que focar apenas na questão 
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cosmética da marca, como nome/logotipo, cores, papelaria e campanha publicitária 

implica apenas em um efeito superficial na melhor das hipóteses. Independente disso, 

o desenho, o redesenho e o direito patrimonial sobre o sinal implicam custos que 

devem ser considerados durante a jornada do pedido de registro de marcas. 

7.1.2  Garantia de que o sinal não se enquadra em proibições legais (Passo 2). 

Conforme constatado na análise da edição nº 2661 da RPI, a inobservância ou 

a realização inadequada desse passo representa um dos principais motivos para 

indeferimento de pedidos de registro de marca pelo INPI. Dessa forma, a LPI que 

versa sobre marcas no título III, do Art. 122 ao Art. 175 deve ser leitura obrigatória e 

objeto de consulta constante, especialmente no que diz respeito ao Art. 124 que 

elenca vinte e três incisos para abordar os sinais não registráveis como marca.  

No caso do @somosauditores, dentro da esfera de conhecimento dos 

depositantes comparou-se o sinal a ser protegido com as proibições legais e não se 

identificou qualquer aspecto que pudesse representar um empecilho para o depósito 

do pedido de registro. No entanto, não se pode negar a complexidade jurídica que 

envolve a interpretação da LPI, especialmente para pessoas que não sejam desse 

segmento de atuação ou não tenham condições de contratar assessoria, caso de 

parte considerável dos empreendedores brasileiros. 

7.1.3  Identificação da classe adequada para registro do sinal (Passo 3). 

Como o @somosauditores não se constitui em uma empresa ou negócio nos 

moldes tradicionais, essa especificidade torna o desafio maior quanto ao 

enquadramento no processo marcário e interpretação da LPI, pensada, redigida e 

publicada em um outro momento da sociedade.  

O Art. 128 da LPI preconiza que podem requerer registro de marca pessoas 

físicas ou jurídicas de direito público ou privado, sendo que as pessoas de direito 

privado só podem requerer registro de marca relativo à atividade que exerçam efetiva 

e licitamente. Jungmann (2010) considera essa diretriz uma limitação para impedir o 

registro de marcas por quem queira apenas comercializá-las, isto é, não pretenda usar 

as marcas em suas atividades profissionais, o que não se aplica ao @somosauditores, 

que usa o sinal requerido desde o início de suas atividades há quase quatro anos. 

Além disso, o uso de redes sociais e outras mídias para o desenvolvimento de 
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atividades profissionais ou não e com ou sem fins lucrativos não é regulado. Ao 

contrário de outros canais de comunicação, onde há regras definidas por lei ou 

autorregulamentação, na internet simplesmente não há regras formalmente 

estabelecidas, sendo que nas redes sociais em particular, os próprios aplicativos 

determinam e alteram as diretrizes a serem seguidas pelos usuários (TORRES, 2009). 

No @somosauditores, a primeira preocupação dos fundadores ao identificar o 

crescimento e engajamento dos seguidores não foi a proteção da marca, mas sim a 

alocação de domínio em outras mídias sociais e na internet. Para Jungmann (2010) 

os nomes de domínio passaram a se constituir em um bem de grande valia, porém 

não são considerados marcas, nem garantem a proteção dos sinais distintivos.  

Esse tipo de dúvida recai sobre outros trâmites como o Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) e registro empresarial na junta comercial. No entanto, INPI 

(2021) deixa claro que a única forma de assegurar a proteção de uma marca no Brasil 

é através de registro no INPI; esse tipo de confusão ainda ocorre em virtude do 

desconhecimento da propriedade industrial por parte considerável da sociedade. 

A Figura 7 contempla os principais equívocos quanto ao instrumento adequado 

de proteção de uma marca no Brasil. 

FIGURA 7 – Procedimentos que não garantem proteção de uma marca  

 
Fonte: Elaborado com base em INPI (2021) e OMPI (2019) 
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Para depositar um pedido de registro de marca, é necessário indicar o 

segmento ou os seguimentos aos quais, em princípio, seus produtos e serviços 

pertencem. Esses segmentos são conhecidos como classes e o INPI adota a 

Classificação Internacional de Produtos e Serviços de Nice, que contempla 45 

classes, sendo que de 1 a 34 referem-se a produtos e as de 35 a 45 a serviços. Esse 

padrão e listas auxiliares estão disponíveis para acesso no portal do INPI.  

O @somosauditores foi enquadrado como serviço, destacado no Quadro 4, 

especificamente na classe 41, que trata de serviços de educação, provimento de 

treinamento; entretenimento; atividades desportivas e culturais, que foi a classificação 

mais próxima das atividades desenvolvidas pela iniciativa nas redes sociais.  

Percebeu-se dificuldade no enquadramento de uma iniciativa constituída nas 

redes sociais em moldes diferentes dos tradicionais, mas também que é possível 

compatibilizar novos modelos à sistemática marcária proposta pelo INPI, mesmo 

sendo passível de erro ou de entendimento equivocado em relação ao padrão Nice.  

QUADRO 4 - Lista de serviços constantes na Classificação de Nice utilizada pelo INPI. 

Código Serviço 

35 Propaganda; gestão de negócios; administração de negócios; funções de escritório. 

36 Seguros; negócios financeiros; negócios monetários; negócios imobiliários. 

37 Construção civil; reparos; serviços de instalação. 

38 Telecomunicações. 

39 Transporte; embalagem e armazenagem de produtos; organização de viagens. 

40 Tratamento de materiais. 

41 Educação, provimento de treinamento; entretenimento; atividades desportivas e 
culturais. 

42 Serviços científicos e tecnológicos, pesquisa e desenho relacionados; serviços de análise 
industrial e pesquisa; concepção, projeto e desenvolvimento de hardware e software de 
computador. 

43 Serviços de fornecimento de comida e bebida; acomodações temporárias 

44 Serviços médicos; serviços veterinários; serviços de higiene e beleza para seres humanos 
ou animais; serviços de agricultura, de horticultura e de silvicultura. 

45 Serviços jurídicos; serviços pessoais e sociais prestados por terceiros, para satisfazer 
necessidades de indivíduos; serviços de segurança para proteção de bens e pessoas. 

Fonte: Extraído do sistema e-Marcas no portal do INPI. 

Nota: O código destacado em negrito refere-se ao enquadramento do @somosauditores. 

O estudo desse modelo de classificação possibilitou descobrir que um mesmo 

sinal pode ser registrado por titulares diferentes, desde que em classes distintas. 

Inclusive, é possível buscar na base de dados do INPI se já há marca registrada com 

o sinal pretendido especificamente na classe de interesse do depositante. 
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7.1.4  Pesquisa do sinal a ser protegido no INPI (Passo 4). 

Embora não seja obrigatória, a busca prévia ou pesquisa de anterioridade é 

altamente recomendável ao depositante antes de um pedido de registro de marca.  

Na análise efetuada na RPI, identificou-se que o maior motivo para 

indeferimento dos pedidos de marca é a reprodução ou imitação de sinais registrados 

por terceiros, justamente pela falta de busca prévia, pela realização inadequada desse 

passo, por deficiência na ferramenta disponibilizada pelo INPI ou mesmo por falta de 

afinidade de depositantes com a referida ferramenta de busca.  

Essa busca deve se concentrar no módulo de marcas do sistema e-INPI, 

disponível no portal do órgão na internet, mas pode ser complementada em outras 

fontes, como bases de dados comerciais pagas e ferramentas de busca na internet 

visando a identificar sinais similares ou que possam causar confusão.  

De acordo com o INPI (2022), a regra geral é que o primeiro a depositar um 

pedido possui prioridade ao registro. Todavia, essa regra comporta uma exceção nos 

termos do § 1º do Art. 129 da LPI, denominada direito do usuário anterior, que protege 

a pessoa de boa-fé que comprovar a utilização, há pelo menos 6 (seis) meses, de 

sinal idêntico ou semelhante, para o mesmo fim, capaz de causar confusão ou 

associação indevida. Daí a importância de pesquisas complementares.  

No caso do @somosauditores, não se identificou sinal registrado ou com 

pedido em trâmite no portal do INPI. Nas buscas complementares identificou-se 

menção ao termo nominativo “somosauditores” e aos domínios 

http://www.somosauditores.com.br e http://www.somosauditores.org.br/ no site do 

Sindicato de Auditores Fiscais (Sindifisco), porém como trata-se de um segmento 

diferente da classe pretendida pelo @somosauditores, de ter-se verificado que esses 

domínios estavam desativados e por não haver uso efetivo de sinal similar, optou-se 

por prosseguir o pedido de registro de marca do @somosauditores.  

A busca prévia se mostra muito relevante para o sucesso de um pedido de 

registro de marca, por isso não é demais recomendar que seja feita antes mesmo de 

se escolher o nome de um negócio. Para tanto, sequer é preciso cadastro no portal 

do INPI para fazer buscas na base de marcas, basta acessar diretamente o endereço 

https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_num_processo.jsp ou entrar no 

site do INPI https://www.gov.br/inpi > clicar em “Marcas” > o botão “Busca” > ao chegar 

na tela da Figura 8, clicar em “Marca” para iniciar as combinações de pesquisa. 

http://www.somosauditores.com.br/
http://www.somosauditores.org.br/
https://busca.inpi.gov.br/pePI/jsp/marcas/Pesquisa_num_processo.jsp
https://www.gov.br/inpi
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FIGURA 8 - Tela de consulta básica à base de dados de marcas do INPI  

 
Fonte: Sistema e-Marcas no Portal do INPI  

As pesquisas podem ser feitas pela palavra exata ou radical, para as pesquisas 

do sinal pretendido pelas iniciativas @somosauditoes optou-se sempre pelo tipo de 

pesquisa baseado no radical por abrir bem mais o leque de resultados que retornam 

na busca. Adicionalmente, se escolheu pesquisas do tipo avançada conforme Figura 

9, em detrimento a pesquisa básica, visando ao uso de mais opções de filtros, como: 

tipo de apresentação, natureza da marca e pedidos ativos e inativos. 

FIGURA 9 - Tela de consulta avançada à base de dados de marcas do INPI

  

Fonte: Sistema e-Marcas no Portal do INPI  
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Também foi possível buscar por titular, nome da marca, código da imagem e 

até segmento de classe usando o padrão Nice, como já se tinha definido a classe 

pretendida, consultou-se “somosauditores”, “somos auditores”, “@somos auditores” e 

“@somosauditores” inicialmente na classe 41 e depois em todas as classes para 

garantir um resultado mais abrangente. 

Além disso, se realizou consultas por titular, no caso usando os termos 

“Sindicato de Auditores Fiscais” e “Sindifisco” em virtude do resultado das buscas 

prévias nas bases de dados complementares, entretanto nenhuma das buscas 

retornou qualquer sinal registrado que pudesse conflitar com o pretendido pela 

iniciativa @somosauditores. 

7.1.5  Preparação da imagem do sinal a ser protegido (Passo 5). 

Sempre que a marca for figurativa, mista ou tridimensional, vide conceitos na 

Figura 1, o depositante deverá produzir obrigatoriamente um arquivo contendo a 

imagem digital do sinal pretendido no formato e dimensões definidos pelo INPI 

conforme Quadro 5, pois sem a imagem digital, o envio do pedido de registro não é 

possível. No caso do @somosauditores, a imagem já existia, sendo necessário fazer 

os ajustes das especificações através do aplicativo Canva. 

QUADRO 5 - Especificações da imagem digital do sinal pretendido. 

Formato do Arquivo Tamanho Mínimo Resolução Mínima Tamanho Máximo do Arquivo 

JPEG ou JPG 945 x 945 pixels  
(8 cm x 8 cm) 

300 Dots per inch 
(Dpis) 

2 MegaBytes (MB) 

Fonte: Adaptado do manual de marcas do INPI (5ª edição) – INPI (2022)  

Alguns cuidados são necessários para preparar o arquivo digital, quais sejam: 

o depositante deve usar apenas uma imagem referente ao sinal solicitado, não são 

aceitos arquivos duplicados ou variações do sinal; a imagem deve ser nítida o 

suficiente para a identificação dos componentes figurativos; a imagem não deve 

conter qualquer rasura e o mais importante, em regra, o sinal constante na imagem 

apresentada não poderá sofrer alterações após seu depósito, por isso convém 

atenção nessa etapa e habilidades para preparação da imagem do sinal pretendido.  

A inobservância desses aspectos pode implicar exigência formal do órgão, que 

se não atendida no prazo regulamentar de cinco dias, resulta na classificação do 

pedido como inexistente, ou seja, resultando na negação do pedido de registro. 
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7.1.6  Cadastramento no INPI (Passo 6). 

Em termos operacionais, o primeiro passo para formalizar o depósito de pedido 

de registro de marca é o cadastro no sistema e-INPI, sendo necessário escolher a 

modalidade de cadastro, que pode ser como pessoa física ou jurídica que farão o 

pedido por conta própria, ou como advogado/procurador, para depositantes que 

atuam como representante legal de outrem. Nesse caso, cabe atenção a necessidade 

de envio da procuração que dá poderes ao representante legal, pois em nossa análise 

de uma edição da RPI foi o principal motivo para arquivamento de pedidos de registro. 

Após aceitar o "termo de adesão", em que constam condições gerais do 

serviço, o interessado deve preencher o formulário de cadastro, criando login (nome 

de usuário) e senha. No caso do @somosauditores, optou-se pelo depósito em regime 

de cotitularidade, sendo preciso cadastrar os dois fundadores das iniciativas, para que 

ambos fossem informados no ato do depósito do pedido de registro de marca. 

7.1.7  Emissão e pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) (Passo 7). 

Para a emissão da GRU, deve-se selecionar o serviço pretendido, sendo que 

pedido de registro de marca, corresponde ao código 389 da Tabela de Retribuições 

do INPI para marca de produto ou serviço, devendo ser efetuado obrigatoriamente 

pelo requerente ou por seu procurador.  

Na tabela vigente, um pedido de registro de marca para uma única classe custa 

R$ 355,00 em classe pré-aprovada e R$ 415,00 para livre preenchimento do 

depositante. Essas taxas são menores para pessoas físicas; microempresas, 

microempreendedor individual e empresas de pequeno porte; cooperativas; 

instituições de ensino e pesquisa; entidades sem fins lucrativos e órgãos públicos, 

passando, respectivamente, para R$ 142,00 e R$166,00.  

A GRU do @somosauditores foi gerada na classe 41, ou seja, em classe pré-

aprovada, na condição de pessoa física, custando, assim, R$ 142,00.  

A política de descontos também se aplica à taxa de expedição de certificado 

referente ao primeiro decênio de vigência de registro de marca, que custa R$ 745,00 

em seu valor integral e com o desconto pode ser reduzida para R$ 298,00.  

Caso não haja problemas quanto a documentação, necessidade de 

cumprimento de exigências, oposição de terceiros, aditamento da petição ou atraso 

no cumprimento de prazos o registro da marca @somosauditores na classe 41 sairá 
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ao todo por R$ 440,00, valor abaixo das expectativas iniciais dos depositantes antes 

de tomar conhecimento da tabela de retribuições e do processo marcário.  

É importante ressaltar que durante todo o processo marcário são enfrentadas 

questões jurídicas e administrativas próprias do trâmite, bem como demandas quanto 

ao desenho, redesenho, ajustes e direito patrimonial sobre o sinal pretendido. Caso 

os depositantes não detenham as competências e as habilidades necessárias, 

convém contratar assessoria para tal, o que representa outros custos, provavelmente 

maiores que as retribuições pagas pelos serviços de responsabilidade do INPI. 

Nesse cenário, empreendedores enfrentam um dilema para diminuir o risco de 

insucesso no processo marcário: dedicar tempo para estudar e adquirir as 

competências e habilidades necessárias ou dispor de recursos financeiros para 

investir na contratação de especialistas. Em ambos os casos se esbarra na escassez, 

especialmente quando se trata de pessoas físicas e micro e pequenos 

empreendimentos, geralmente com poucos recursos financeiros e tempo 

integralmente dedicado ao negócio.  

7.1.8  Preenchimento do formulário de depósito de pedido (Passo 8). 

Não é possível iniciar o preenchimento do formulário sem que se tenha gerado 

a GRU correspondente ao serviço requerido, pois a primeira informação a se 

preencher é o “Nosso Número” (nº da GRU), ainda que o pagamento não tenha sido 

efetuado conforme demonstrado na Figura 10 com a tela inicial do formulário. 

FIGURA 10 - Tela inicial de preenchimento de pedido de registro de marca. 

 
Fonte: Sistema e-Marcas no Portal do INPI  

No caso do @somosauditores, optou-se por iniciar o preenchimento apenas 
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após pagamento da GRU por precaução, já que é grande o número de pedidos 

considerados inexistentes por falta de pagamento.  

Ao inserir o nº da GRU o sistema retornou os dados do usuário que a gerou, 

sendo necessário adicionar os demais requerentes, que já devem estar cadastrados 

no sistema. Como apenas um dos requerentes estava cadastrado, clicou-se no botão 

“Terminar outra hora”, procedeu-se o cadastro do requerente faltante e depois 

retornou-se ao formulário, adicionou-se o segundo requerente do depósito.  

Em seguida, na tela dados da marca exposta na Figura 11 foi preciso informar 

a forma de apresentação da marca, no caso “mista” por contemplar elementos 

nominativos e figurativos, e a natureza da marca, que é de “produtos e serviços”, vide 

conceitos demonstrados na Figura 1. Depois, digitou-se o elemento nominativo 

“@somosauditores” e anexou-se a imagem digital do sinal requerido, Figura 6, de 

acordo com as especificações requeridas. 

FIGURA 11 - Tela de preenchimento dos dados da marca. 

 
Fonte: Sistema e-Marcas no Portal do INPI  

No próximo campo escolheu-se a classe correspondente ao pedido, classe 41, 

então surgiu algo inesperado aos depositantes, pois apesar de a GRU dizer respeito 

apenas ao pagamento de registro em uma única classe, dentro dessa classe há uma 

gama de produtos e serviços que podem ser inseridos em seu pedido sem custos 

adicionais conforme demonstrado na Figura 12.  

Para tanto, optou-se pelos seguintes produtos e serviços: coaching 

(treinamento), cursos livres (ensino), orientação (treinamentos), publicação on-line de 
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livros e periódicos eletrônicos e serviços de instrução, todas atividades desenvolvidas 

pelas iniciativas @somosauditores, o que aliás deve ser ratificado por aceite de 

declaração de atividades em campo específico do formulário em conformidade com o 

Art. 128 da LPI, a ser feito em seguida.  

FIGURA 12 - Tela de busca da especificação de produtos e serviços. 

 
Fonte: Sistema e-Marcas no Portal do INPI  

Onde também podem ser classificados os elementos figurativos da marca 

segundo a Classificação de Viena no limite de até 5 categorias, para o caso do 

@somosauditores foram selecionadas: uma cor predominante; cinco cores e mais; 

letras em caracteres claros em um fundo sombreados; letras ligadas a um elemento 

figurativo; e círculos ou elipses com outros elementos.  

Os próximos campos referem-se aos anexos, que são opcionais, mas podem 

evitar problemas, nesse momento pode-se anexar em formato “PDF” e com tamanho 

máximo de 2 Mb: procuração, documento com consentimento do profissional que fez 

a arte para registrar o sinal pretendido, tradução de documentos, reinvindicação de 

prioridade unionista (para pedidos internacionais) e outros documentos pertinentes.  

Atenção aos documentos que contêm as informações relativas à atividade do 

requerente, tais como contrato social, atas de constituição da empresa ou objeto social 

da firma, ainda que não anexados no pedido de registro, devem ser guardados pelo 
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depositante, pois o INPI poderá, a qualquer momento, formular exigência relativa à 

sua apresentação. Os responsáveis pelo @somosauditores optaram por não anexar 

documentos ao pedido e resolveram ficar atentos a possíveis exigências.  

Algo que colaborou muito com o preenchimento do formulário foi o fato de que 

enquanto o pedido não for enviado definitivamente no botão “Protocolar”, é possível 

fazer ajustes e editar todos os campos, o que permite consultar os referenciais 

conforme catalogado na Figura 13, sendo que no caso do @somosauditores a LPI e 

a 5ª edição do manual de marcas foram os principais, sendo consultados durante cada 

passo do depósito do pedido, especialmente do Passo 8. 

FIGURA 13 - Principais documentos norteadores do processo marcário. 

 
Fonte: Extraído do Portal do INPI  
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7.1.9  Envio do formulário de depósito (Passo 9). 

O último passo é enviar o formulário, ou seja, protocolar o pedido de registro 

de marca. Para isso, deve-se, obrigatoriamente, declarar a veracidade das 

informações prestadas em campo específico (Checkbox).  

Dessa forma, é essencial revisar com atenção as informações inseridas no 

formulário e seus anexos, pois uma vez enviados não há como editá-los ou alterá-los, 

inclusive antes de finalizar o pedido, o sistema apresenta a prévia do formulário, a fim 

de que ele seja validado antes do protocolo definitivo.  

Também deve ser verificado se a GRU foi devidamente paga, sob pena de o 

pedido não ser aceito ou ser declarado inexistente. O sistema emite uma alerta sobre 

esse ponto de atenção, perguntando se “Deseja realmente finalizar?”, caso positivo o 

formulário é enviado e o sistema emite o recibo de envio conforme Figura 14, não 

sendo mais possível qualquer alteração. 

FIGURA 14 - Tela de final do protocolo de registro de marca no INPI. 

 

Fonte: Sistema e-Marcas no Portal do INPI  

É essencial anotar o número do pedido com nove dígitos, que identifica o 

depósito de pedido junto ao INPI.  

Após o depósito, o processo segue as etapas demonstradas na Figura 15, que 

deverão ser apropriadamente acompanhadas na RPI, inclusive quanto a possibilidade 

de exigências no exame formal e/ou substantivo ou mesmo de oposição de terceiros 

quanto ao pedido de registro de marca. 
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FIGURA 15 - Processo de registro de marcas no Brasil 

 
Fonte: Elaborado a partir de INPI (2022) e BRASIL (1996). 

O pedido do @somosauditores iniciou em 20/12/2021 com a análise de 

viabilidade (Do passo 1 ao passo 5), seguido pelo cadastro no portal do INPI (Passo 

6) e a emissão da GRU feitos no dia 02/01/2022, depois do pagamento da GRU 

(Passo 7) e início do preenchimento do formulário eletrônico no dia 13/01/2022 (Passo 

8), que foi finalizado em 03/02/2022 (Passo 9) com o protocolo do pedido, totalizando 

45 dias dos primeiros passos até a formalização do depósito.  

EXAME FORMAL 

EXIGÊNCIA FORMAL 

Nesta fase poderão ser formuladas 
exigências formais, que deverão ser 
cumpridas sob pena de o pedido ser 

considerado inexistente. 
EXIGÊNCIA NÃO ATENDIDA 

05 DIAS 
É o prazo para o cumprimento 
da exigência formal. 

PUBLICAÇÃO DO PEDIDO 

OPOSIÇÃO 

As oposições interpostas serão publicadas, 
iniciando-se prazo para apresentação de 

manifestação (opcional). 

60 DIAS 
É o prazo para apresentação 
de oposição. 

DEPÓSITO 

PEDIDO 
INEXISTENTE 

EXAME SUBSTANTIVO 

EXIGÊNCIA  

Durante o exame poderão ser formuladas 
exigências que devem ser cumpridas sob 

pena de arquivamento do pedido. 

EXIGÊNCIA NÃO ATENDIDA 

60 DIAS 
É o prazo para o 
cumprimento da exigência. 

PEDIDO 
ARQUIVADO 

SOBRESTAMENTO 

Anterioridades impeditivas pendentes de 
exame poderão acarretar o sobrestamento 

do pedido, que se encerra com a decisão 
final de tais anterioridades. IMPEDITIVOS EXISTENTES PEDIDO 

SOBRESTADO 

PEDIDO 
INDEFERIDO 

PEDIDO 
ARQUIVADO 

REGISTRO 
EM VIGOR 

TAXAS NÃO PAGAS 

RECURSO 

RECURSO APRESENTADO 

PAGAMENTO 
DE TAXAS 

60 DIAS 
É o prazo para recurso 
contra indeferimento. 

60 + 30 DIAS 
É o prazo pagamento das 
taxas do primeiro decênio. 

CONCESSÃO DE REGISTRO 

O registro é publicado e o certificado 
de registro é emitido. 

PAGAMENTO 
DE TAXAS 

ÚLTIMO ANO + 6 MESES 
É o prazo pagamento das taxas de 
prorrogação para o próximo decênio. 

INDEFERID
O 

DEFERIDO 

PRORROGAÇÃO 
DE REGISTRO 

T
A

X
A

S
 N

Ã
O

 P
A

G
A

S
 

REGISTRO 
EXTINTO 

Apenas 
uma vez. 

DECISÃO 
O pedido poderá ser deferido ou indeferido. 
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De acordo com OCDE (2020a), no Brasil, as decisões sobre proteção de 

marcas são tomadas em média em 9 meses. Essa etapa é crítica e deve ser 

acompanhada semanalmente, através de consulta a seção de marcas da RPI. 

No Brasil, o processo de registro de marca é o mesmo para todos independe 

do porte do depositante, exceto quanto à política de descontos nas retribuições, que 

destina-se a segmentos específicos; é um processo longo que exige considerável 

tempo e dedicação do depositante, desconsiderando a realidade dos empreendedores 

no país; é um processo dispendioso se for levado em conta além das retribuições, os 

custos com assessoria profissional e design gráfico do sinal pretendido; e é um 

processo complexo pelo conhecimento jurídico e administrativo que o trâmite exige.  

Por conta desses fatores, não é possível afirmar que o processo de registro de 

marca é adequado às pessoas físicas e aos micros e pequenos empreendimentos, o 

que, inclusive pode explicar parte considerável das estatísticas de insucesso 

demonstradas na Tabela 1 deste estudo. 
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8  IMPACTOS 

Tanto a produção técnica quanto a produção bibliográfica, cada uma dentro da 

sua perspectiva de abordagem, foram desenvolvidas com o intuído de facilitar a 

compreensão do processo marcário por parte de empreendedores, especialmente 

proprietários/gestores de pequenos e médios negócios, pessoas físicas interessados 

em registrar suas marcas pessoais ou profissionais, bem como qualquer estrutura não 

convencional com ou sem fins lucrativos como as constituídos no ambiente de internet 

e redes sociais, caso do @somosauditores.  

Além disso, o material desenvolvido visa a estimulá-los e auxiliá-los na 

formalização de marcas, contribuir para que eles façam parte das estatísticas de 

sucesso, desmistificar pontos importantes e alertá-los sobre possíveis fraudes. 

A produção técnica tem ainda potencial para impactar escritórios de advocacia 

e demais empresas e profissionais de assessoria em registro de marcas, que podem 

tanto usar o material quanto compartilhá-lo com seus clientes para que entendam 

melhor e consigam minimamente acompanhar o processo marcário.  

O estudo de caso promove reflexões sobre a aplicação estratégica e a 

necessidade de proteção de marcas em uma sociedade, que gradualmente migra para 

o ambiente virtual, onde as opções são inúmeras e os consumidores têm sua atenção 

intensamente disputada, bem como pode ser base para pesquisadores que queiram 

aprofundar, complementar ou contrapor seus resultados. 

Portanto, o uso do e-book e do estudo de caso do @somosauditores por 

depositantes de pedido de registro de marca pode dar mais segurança e contribuir 

para a redução de pedidos negados pelo INPI, que nos últimos oito anos chegou 

próximo de 50% do total de pedidos internalizados no órgão.  

Ressalte-se que conforme estatísticas do próprio INPI, hoje o Brasil possui um 

pouco mais de 1,6 milhões de marcas registradas frente ao universo de mais de 19 

milhões de empresas ativas no país conforme painel mapa de empresas no site do 

governo digital, isso sem considerar pessoas físicas, novos modelos de negócios e 

outras estruturas com potencial de registro de marca. 
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9  ENTREGÁVEIS DE ACORDO OS PRODUTOS DO TCC 

Segundo o Art. 24 do Regimento Nacional do PROFNIT vigente em janeiro de 

2021, quando foi elaborado projeto de trabalho para conclusão do mestrado eram 

permitidas as seguintes entregas:  

§ 3o - O trabalho de Conclusão final do Curso poderá ser apresentado em 
diferentes formatos, tais como dissertação, revisão sistemática e 
aprofundada da literatura, artigo, patente, registros de propriedade 
intelectual, projetos técnicos, publicações tecnológicas; desenvolvimento de 
aplicativos, de materiais  didáticos e instrucionais e de produtos, processos e 
técnicas; produção de programas de mídia, editoria, composições, concertos, 
relatórios finais de pesquisa, softwares, estudos de caso, relatório técnico 
com regras de sigilo, manual de operação técnica, protocolo experimental ou 
de aplicação em serviços proposta de intervenção em procedimentos clínicos 
ou de serviço pertinente, projeto de aplicação ou adequação tecnológica, 
protótipos para desenvolvimento ou produção de instrumentos, 
equipamentos e kits, projetos de inovação tecnológica, produção artística; 
sem prejuízo de outros formatos, de acordo com a natureza da área e a 
finalidade do curso, desde que previamente propostos e aprovados pela 
CAPES.   

Na ocasião foram propostos três produtos dessa listagem, quais sejam: 

registros de propriedade intelectual, no caso registro de marca da iniciativa 

@somosauditores; estudos de caso abordando esse pedido de registro de marca; e o 

desenvolvimento de material didático e instrucional sobre a temática.  

A proposição foi aprovada integralmente na reunião da Comissão Acadêmica 

Institucional (CAI) do IFPA-Belém de 12/02/2021 e na 116ª Reunião da Comissão 

Acadêmica Nacional (CAN) de 18/03/2021, ratificou-se o artigo em revistas com 

Qualis mínimo B3 vigente da área de Administração e material didático para fora do 

PROFNIT, sendo, portanto, excluído registro de marca das entregas. 

As entregas aprovadas passaram a ser desenvolvidas, mas no segundo 

semestre de 2021 as regras do programa foram modificadas e passaram a ter como 

produtos obrigatórios: Matriz de SWOT; Diagrama do Modelo de Negócio Canvas; 

Pelo menos 01 artigo em avaliação ou já publicado por revista qualis B3 ou mais da 

área do PROFNIT; Texto Dissertativo no formato mínimo do PROFNIT Nacional; e 

pelo menos um produto técnico-tecnológico. Dessa forma, sendo acrescentado três 

entregas para conclusão do mestrado, no caso o texto dissertativo, a Matriz Swot do 

produto técnico que consta no Apêndice A e o Modelo Canvas no Apêndice B.  

O artigo “Caracterização e análise de pedido de registro de marca de uma 

iniciativa constituída nas redes sociais” submetido para publicação na Revista 

Caderno de Prospecção, que observa o qualis exigido e o resumo consta no Apêndice 
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“C”, sendo o comprovante de submissão colocado no Anexo “A” e as regras da revista 

no Anexo “C”, enquanto o produto técnico, o e-book “Deixe sua marca no mercado: 

Registre!” consta no Apêndice “D”. Embora o registro de marca tenha sido retirado 

das entregas pela CAN, se tratava de item indispensável para o desenvolvimento do 

projeto e, por isso, o pedido foi protocolado no INPI conforme Anexo “B”. 
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10  CONCLUSÃO 

O pedido de registro de marcas é o segmento de propriedade industrial mais 

formalizado junto ao INPI. Trata-se de um trâmite desafiador que para ser exitoso, 

demanda boa capacidade de planejamento, sistematização de informações, 

compreensão da burocracia envolvida e acompanhamento ativo do processo por parte 

do requerente. Micros e pequenos empreendimentos podem ter que enfrentar um 

desafio ainda maior, uma vez que o processo de registro de marcas pode ser 

relativamente dispendioso, por vezes sendo necessário a contratação de assessoria 

profissional para auxílio na submissão e acompanhamento do pedido, construção de 

design gráfico do sinal pretendido, além de demandar algum conhecimento jurídico. 

Nesse sentido, ainda que, de modo geral, tenha havido um aumento relativo no 

deferimento dos pedidos no Brasil ao longo do último quinquênio (2017 a 2021), a 

proporção de decisões por indeferimento, arquivamento ou como inexistente, em 

relação ao total de depósitos de pedido no ano, ainda é bastante elevada. De acordo 

com os dados mais recentes do INPI, conforme delimitado neste trabalho, verificou-

se que o motivo principal das decisões por indeferimento (aproximadamente 80%) é 

a reprodução ou imitação de marcas de terceiros. 

Em suma, buscou-se com este trabalho direcionar de forma mais efetiva os 

interessados no processo marcário, além de trazer uma perspectiva crítica sobre o 

processo de registro, a partir de um estudo de caso. Para tanto, foram catalogados os 

documentos norteadores principais, identificando-se os potenciais motivos de 

insucesso no registro de marcas, tornando-se também possível inferir sobre a 

inadequação do processo marcário quanto a micros e pequenos empreendimentos. 

Ademais, o estudo de caso do @somosauditores possibilitou a elaboração de material 

instrutivo, com linguagem acessível e em formato de E-book, no intuito de estimular o 

registro de marca, ajudar a diminuir as chances de insucesso e outros problemas 

relacionados ao depósito de pedidos.  
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11  PERSPECTIVAS 

Independente do porte ou segmento do depositante, convém que a gestão de 

marcas faça parte da estratégia dos empreendimentos, principalmente com a 

evolução dos mercados e surgimento de novos modelos de negócios. Hoje isso 

também se aplica às pessoas físicas, em especial aos influenciadores e às marcas 

que fogem ao conceito tradicional definido na LPI, de 1996, quando a internet ainda 

trilhava os primeiros passos no Brasil e a maioria das redes sociais sequer existiam. 

Nesse contexto, cabe ao sistema de propriedade industrial acompanhar e se 

adaptar ao ritmo dessas mudanças e aos detentores desses ativos intangíveis 

proteger e usufruir de seus direitos. Para isso, espera-se reavaliação da legislação, 

processos e regulamentos pertinentes, não só pela ótica dos depositantes como 

também dos produtos e serviços. No Brasil, por exemplo, não são passíveis de 

proteção marcária: domínios, hologramas, animações, multimídia, líquidos, texturas, 

sinais sonoros, táteis, gustativos ou olfativos, etc., embora o sejam em alguns países.   

Outros ganhos podem ser obtidos a partir da popularização do registro de 

marcas, já nos primeiros momentos de existência dos empreendimentos através de 

parcerias com outros órgãos públicos, como juntas comerciais e Receita Federal do 

Brasil e com campanhas publicitárias e promocionais, que incentivem e levem 

conhecimento às pessoas sobre o sistema marcário nacional. 

No que diz respeito ao processo, há espaço significativo para melhorias, 

especialmente no tratamento de segmentos como pessoas físicas e micro e pequenos 

empreendimentos, que poderiam percorrer um trâmite diferenciado, mais ágil, simples 

e que não demande a contratação de assessoria profissional, cabendo apenas o uso 

de materiais instrucionais e assessoramento de ferramentas de comunicação com o 

próprio INPI. Isso, inclusive, ajudaria a reduzir o estoque e tempo de análise de 

depósitos de pedidos de registro de marcas no INPI. 

A inovação e a propriedade intelectual são instrumentos que alcançam de 

forma mais efetiva micro e pequenos negócios quando estabelecidas parceiras, 

portanto convém promover ações para que escritórios de advocacia, universidades, 

SEBRAE e outros participantes do ecossistema colaborem com depositantes de 

pedidos de registro de marcas sem custos ou em condições acessíveis dada a 

complexidade jurídica e administrativa que envolve ao processo marcário.   

Outro fator essencial refere-se ao grau de afinidade dos depositantes com as 
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ferramentas e sistemas disponibilizadas pelo INPI, que poderia torná-las mais 

funcionais, intuitivas e utilizadas pela sociedade, inclusive lançando treinamentos em 

vídeo ou mesmo na plataforma de ensino “Academia do INPI” sobre como fazer uma 

busca prévia adequada, como acompanhar um pedido de registro de marca, como 

interpretar e entender a LPI e como manipular e entender as seções da RPI. 

Por fim, há oportunidade para aprofundamento de pesquisas e produções 

técnicas quanto aos motivos para negação de um pedido de registro de marca, quanto 

a desburocratização do processo e quanto ao acompanhamento de depósitos, que é 

longo e cansativo, mas indispensável para o sucesso do pedido de proteção. 
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APÊNDICE A – Matriz FOFA (SWOT) do Produto Técnico 

 AJUDA ATRAPALHA 
IN

T
E

R
N

A
 

FORÇAS: 
 

1. Material prático, didático e de 
consulta rápida. 
2. Linguagem acessível e de 
simples entendimento. 
3. Acesso gratuito a qualquer 
interessado. 
4. Design amigável e atrativo. 

FRAQUEZAS: 
 

1. Não abrange todas as 
situações possíveis em um 
depósito de pedido de registro de 
marca. 
2. Não contempla o pedido de 
registro internacional, nem o 
processo marcário de outros 
países. 
3. Não substitui os materiais 
disponibilizados pelo INPI. 

E
X

T
E

R
N

A
 

OPORTUNIDADES: 
 

1. Estimular o depósito de pedido 
de registro de marcas. 
2. Auxiliar empreendedores no 
depósito de pedidos de registro de 
marcas. 
3. Contribuir para a redução do 
quantitativo de indeferimentos e 
falhas relacionadas aos pedidos 
de registro de marca. 
4. Desmistificar o registro de 
marcas como custos, assessoria, 
órgão competente, etc. 
5. Alertar sobre riscos e situações 
que podem representar fraude. 
6. Publicar em plataforma de alta 
abrangência (Kindle, Hotmart, 
etc.) 
7. Publicar pela editora do IFPA. 
8. Registrar na EDUCAPES. 

AMEAÇAS: 
 

1. Mudanças na legislação de 
propriedade industrial. 
2. Mudanças no processo 
marcário e regulamentações 
expedidas pelo INPI. 
3. Mudanças nos links das 
referências utilizadas.  

 

  



57 

APÊNDICE B – Modelo de Negócio CANVAS do Produto Técnico 

Parcerias 
Chave: 
 
1. IFPA Belém 
2. PROFNIT 

Atividades 
Chave: 
 
1. Estruturação do 

e-book 
2. Elaboração de 

conteúdo do e-
Book 

3. Design e 
diagramação do 
e-Book 

4. Análise das 
regras do 
ambiente de 
publicação 

5. Publicação do 
e-Book 

Propostas de Valor: 
 
1. Material didático, 

prático, com 
linguagem 
acessível, design 
amigável e gratuito. 

2. Estimula pedidos 
de registro de 
marcas 

3. Auxilia 
empreendedores 
no depósito de 
pedidos de registro 
de marcas. 

4. Contribui para 
reduzir 
indeferimentos e 
falhas no depósito 
de pedidos de 
registro de marca. 

5. Desmistifica 
questões s/ registro 
de marcas. 

6. Alerta sobre riscos 
e situações que 
podem representar 
fraude 

Relacionamento: 
 
1. Disponibilização 

gratuita  
2. Publicação em 

plataformas de alto 
alcance  

3. Publicação em 
sites de parceiros 

Segmentos de 
Clientes: 
 
1. Empreendedores e 

demais 
interessadas em 
realizar um pedido 
de registro de 
marca mesmo que 
com auxílio de 
profissional. 

2. Pesquisadores 
interessados no 
tema. 

3. Estudantes de 
propriedade 
industrial. 

Recursos 
Chave: 
 
1. Ambientes de 

publicação 
2. Ferramentas de 

design e 
diagramação 

Canais: 
 
1. Portal do IFPA-

Belém  
2. Portal do PROFNIT 

Estrutura de Custos: 
 
1. Publicação em plataformas gratuitas ou em 

parcerias sem custos 
2. Custos apenas com o design e diagramação 

Fontes de Receita: 
 
1. Produto técnico gratuito 
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APÊNDICE C – Resumo e Primeira Página do Artigo Submetido 

 



59 

 
  



60 

 
APÊNDICE D – Produto Técnico  
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ANEXO A – Comprovante de Submissão de Artigo 
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ANEXO B – Comprovante de Depósito de Registro de Marca 
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ANEXO C – Regras da Revista Caderno de Prospecção 
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